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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 113/2025 

AUTOR: Vereador Zé Lopes 

ASSUNTO: Dispõe sobre a aceitação de procurações outorgadas à advocacia perante 
todos os órgãos públicos da esfera Municipal sem a necessidade de reconhecimento 
de firma do outorgante em cartório e dá outras providências. 

necessárias. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao Setor de Redação Legislativa para providências 

Após, retornem os autos à Diretoria Legislativa. 

Rio Branco/Acre, 19 de março de 2026. 

Josivaldo Jo s de Sousa 
Coordenador Té Ico Legislativo 

Portaria n 19/2025 


